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Municipio de Chopinzmho "- 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pLgov.br  
Telefone: (46)3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairrc  'SA()  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

   

DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA, no liso 

das atribuigbes que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n°5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

exce4dera a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/199.3.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficanco revogado 

o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFE-I-TC5 DE CHOPINZINHO, PR, 27 DffIDEZ-EMBRO DE 2019. 

z` 
Alyaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995414/0001-60 - 

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 Bairro  Sao  Miguel - Fone:3242-8600 

85560-000 CHOPINZINHO - PARANÁ 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito, 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, tendo em vista a 

necessidade de Aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil, do Estado do 

Paraná e do Município de Chopinzinho, solicita autorização para a aquisição, 

em regime de urgência, através de processo licitatório, na modalidade dispensa 

de licitação, dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização ficam a 

cargo da Secretaria Municipal de Educação. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 23 de julho de 2020. 

tek. 
Elisangela Ap ecida de Arátijo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 - e-mail:  prefeiturarckhppiminho.nrgov.br  

Rua Miguel Procó pio Kurpel. 3811 Bairro  Sao  Miguel - Fone:3242-8600 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

TERMO DE REFERENCIA 

tOBJETO 

1.1 Aquisição de bandeiras oficiais para atender as necessidades da Secretaria 

de Educação, Cultura e Esporte, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

ITEM QUANT 

01 02 

02 06  

03 10 

04 02 

DESCRIÇA0 

Conjunto de Bandeiras do Brasil, Paraná e 
do município de Chopinzinho, 
confeccionadas em tecido  Nylon  paraquedas, 
medindo 2,70 x 3,85 (06 panos), com brasões 
em impressão digital em ambas as faces, para 
o super poste localizado em frente ao ginásio 
de esportes Dionisto Debona. 
Conjunto de Bandeiras Oficiais do Brasil e 
Paraná. Confeccionada em tecido 100% 
Poliester, com costuras reforçadas, medindo 
0,90 x 1,28 (02pan0s), com brasões em 
impressão digital em ambas as faces, para 
eventos internos das escolas e centros de 
educação infantil municipais. 

Unidade Bandeira Oficial do Município de 
Chopinzinho. Confeccionada em tecido 100% 
Poliester, com costuras reforçadas, medindo 
0,90 x 1,28 (02 panos), com brasões em 
impressão digital em ambas as faces, para 
eventos internos das escolas e centros de 
educação infantil municipais. 

Conjunto Conjunto de Bandeiras Oficiais do Brasil, 
Paraná e Chopinzinho. Confeccionada em 
tecido  Nylon  Paraquedas, medindo 0,90 x 1,28 
(02 panos), com brasões em impressão digital 
em ambas as faces, para o mastro externo da 
Prefeitura Municipal e Instuições Escolares. 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$  

1.590,00 3.180,00 

195,00 1.170,00 

160,00 1.600,00 

355,00 710,00 

Total 6.660,00 - 



2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando que a bandeira é um símbolo representativo para todos os 

cidadãos, a marca identidátaria de um pais, estado, município, organizações 

não-governamentais, educacionais e assim por diante, sendo 

necessária sua presença em eventos e solenidades públicas organizadas pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, bem como para as 

escolas e CMEls, que em virtude do uso continuo e exposto em locais abertos 

começam a se deteriorar. 

Reforçamos ainda que a Constituição Federal no seu  art.  13, parágrafo 

10, dispõe que a bandeira é símbolo nacional sendo sua utilização 

regulamentada pela Lei n° 5.700/71, alterada pela Lei n° 8.421/92, a qual 

determina em seu  art.  4° que as repartições públicas em geral, Federais, 

Estaduais e Municipais, em quartéis, escolas públicas e particulares deverão 

possuí-las. 

A aquisição dos materiais justifica-se em razão do desgaste natural do 

material pela própria utilização e ainda atender a referida exigência legal, em 

respeito e zelo a suas atribuições institucionais. 

Se justifica a modalidade de dispensa de licitação pelo motivo da 

urgência na aquisição dos itens e ainda por se tratar de uma contratação de 

pequeno valor não ultrapassando o valor estimado por lei para essa 

modalidade de licitação. 

Adotou-se ainda o critério de julgamento global motivado e justificado 

pela padronização de cor que pode variar entre fornecedores diferentes. 

Conforme o exposto acima solicita-se parecer favorável para 

aquisição o mais breve possível para que possamos adquirir as referidas 

Bandeiras do Brasil, Bandeira do Estado do Paraná e a Bandeira do Município, 

para as Escolas Municipais, Centros de Educação Infantil, Paço Municipal e 

super poste, onde existe a necessidade de substituição. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público 

deve ser meta permanente de qualquer administração. Como se sabe, tendo 

em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta 

mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das 

ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses 

processos é a justificativa do preço. Assim, vale ressaltar que o preço a ser 



pago encontra-se em conformidade com a média do mercado especifico, obtida 

através de pedido de orçamentos para várias empresas, sendo que obtivemos 

respostas de 03 (três) empresas, sendo: BANDESUL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 08.664.980/0001-39, com 

sede na Cidade de Cascavel, Paraná, que apresentou o valor de R$ 7.800,00 

(sete mil e oitocentos reais) para a quantidade total dos itens estabelecidos no 

termo de referência;  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA — ME, inscrita no CNPJ sob 

o número 81.229.858/0001-24, com sede na Cidade de Marialva, Paraná, que 

apresentou o valor de R$ 6.660,00 (seis mil seiscentos e sessenta reais) para a 

quantidade total dos itens estabelecidos no termo de referência; eREG 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELE, inscrita no CNPJ sob o número 

31.064.182/0001-98 com sede na Cidade de Goiânia,  Goias,  que apresentou o 

valor de R$ 9.820,00 (nove mil oitocentos e vinte reais) para a quantidade total 

dos itens estabelecidos no termo de refencia. 

Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço 

global, com base na pesquisa de preço de mercado e justificativa mencionada 

no item 2. 

4. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 — Deverá ser entregue o quantitativo total dos produtos com prazo de 

entrega de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido 

de Empenho. 

4.2 — Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Educação, Rua 

Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/PR, o 

recebimento será feito pelos fiscais, isento de frete e, bem como, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

4.3. Os produtos recebidos serão analisados pelos fiscais, se estão em 

conformidade com o solicitado. 

4.4 - A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento 

e execução dos serviços, sujeitará a contratada ás sanções previstas no edital 

e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 

da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, 

taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 

legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa 

contratada. 
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4.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na 

execução dos serviços, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata 

correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas neste Edital. 

4.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, ás suas 

expensas, no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos serviços executados, e em 

caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 

4.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a 

solução do problema, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do 

Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através de Comunicação 

Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 

empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 

para aplicação das penalidades. 

4.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o 

disposto no item acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 

4.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste 

Edital. 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 - Fica estipulado o valor de R$ 6.660,00 (Seis mil seiscentos e sessenta 

reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes 

dotações orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

06.02.123610010.2.016.3.3.90.30(1974)F:103 e 

06.02.123610010.2.016.3.3.90.30(1975)F:104 

5.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação 

da Nota Fiscal, relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria 

de Educação, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da 

PREFEITURA para pagamento. 

5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 

CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 

computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 



segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

5.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer 

outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para 

pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

5.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio 

de cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de  "factoring".  

5.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 

com o CNPJ n° 76.995.414/0001-60. 

5.7 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas 

responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas 

relacionadas com a qualidade e garantia. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 
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7.1.1.Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078, de 1990); 

7.1.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas que antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

7.1.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, 

podendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da 

Secretaria Municipal de Educação. 

8.2 - A gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Elisangela 

Aparecida de Araujo Rodrigues. 

8.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da 

Senhora Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, CPF:72699280968 e Fiscal 

Substituto a cargo da Servidora Senhora Fabiane Riedi  Rossi,  CPF: 

03905666910, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa 

na conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do 

Contrato as situações e fatos que caracterizam o descumprimento das 

cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, para a 

adoção das medidas cabíveis. 

l'yt) 



8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do 

Contrato proceder conforme os itens 9.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo 

com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 

8.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, 

havendo necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o 

CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse fim, 

assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 

do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 

em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação 

e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 

ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  

(e-mail,  fax,  etc).  

9- DA RESCISÃO 

9.1 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte 

da CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem 

justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao 

Município e haja conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão 

no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da 

Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

9.2 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses 

estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA 

declara expressamente conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, 

os créditos a que teria direito. 

9.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes 

insuficientes para fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE 

oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 

contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
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9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no 

item anterior, o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo 

CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o 

Contrato ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que 

possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão 

e/ou aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 

dispositivos normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes 

situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 

Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do 

CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação 

das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal 

de Educação, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de 

defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada 

e encaminhada pelo do Contrato; 

9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto 

ao resultado do processo, em decisão irrecorrivel; 

9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 

dispositivos normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser 

aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 

prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 

deste Termo. 



10 - DAS PENALIDADES 

10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus 

anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: 

advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 

pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 

temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, 

da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese 

de inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 

86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não 

decorram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao 

usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de 

excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que 

possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 

atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou 

serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do 

Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, 

quando verificada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, 

quando verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do 

Contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou 

parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da 

Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, 

na hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade 

administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

fyL. 



IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações 

que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que 

infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta 

relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais 

disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item 

anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 

penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, 

os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as 

disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e 

ampla defesa. 

10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos 

itens anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das 

multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes 

insuficientes para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias 

aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 

aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 

aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no 

item anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

10.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 

Cláusula Oitava, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do 

CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes 

comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretária Municipal de 

Saúde, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

10.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação 

de defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação 

assinada e encaminhada pelo Gestor do Contrato; 



yvt. 
10.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto 

ao resultado do processo, em decisão irrecorrivel; 

10.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 

dispositivos normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser 

aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 

prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 

deste contrato. 

11 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, As pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este 

organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou 



O  

pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 

da execução do Contrato. 

11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA 

concorda e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o 

município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas 

indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 

contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

12. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

12.1. A pesquisa de preços ficou a cargo da Servidora Fabiane Riedi  Rossi.  

Chopinzinho/PR, 23 de julho de 2020. 

Elisa gela Aparecida de Araujo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

; 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO  DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 - e-mail: prefillyra@chQpin:inhozr,gov.br  

Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811 Bairro  Sao Miguel - Fone:3242-8600 

CHOPINZINHO - PARANÁ 85560-000 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 01/07/2020 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, ESTADO 
DO PARANÁ E MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

VALOR R$: 

Recebido a solicitação para aquisição de bandeiras oficiais, 

conforme documentação anexa, protocolada pela Secretaria de Educação, 
„ 

Cultura e Esporte, sob n° 3.0041autorizo a abertura de processo licitatório na 

modalidade que couber. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro  

Prefeito 



BANDESUL IND. E COM. EIRELI - EPP. 
CONFECÇÃO DE BANDEIRAS 

FONE: 0**45 3224-9003 
RUA TREZE DE MAIO 2338 SÃO CRISTÓVÃO 

CEP: 85 813 210 CASCAVEL PARANÁ 

CNP1: 08.664.980/0001-39 INSC.  EST.:  903.96724-29  
E-mail:  bandesul@hotmail.com  
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EMPUNHE ESTA BANDEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
Estado do Paraná 
Secretaria de Educação 
(46) 3242-8600 
educacao@chopinzinho.prigov.br  

PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social: BANDESUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP. 

CNPJ/MF n2. 08.664.980/0001-39 

Endereço: Rua Treze de Maio, n2. 2.338 

Cascavel / PR 

Telefone: (45) 3224-9003 

Banco Cooperativo do Brasil Sicoob (N°756)  

I.E: 903.96724-29 

Bairro:  Sao  Cristóvão 

CEP: 85.813-210  

E-mail:  bandesul@hotmail.com  

Ag/Coop: 4370 C/C: 21.611-9 

or 

Representante da Empresa: Sérgio Roberto Tomasetto 

Cargo: Sócio/Administrador RG: 8010598699 CPF: 286.728.440-68  

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do material, acatando todas as 

estipulações consignadas, conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QDT. UNO.  VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

01 

Conjunto de Bandeiras do Brasil e 
Paraná e do Município, 
confeccionadas em tecido Nylon  
paraquedas, medindo 2,70 x 3,85, (06 
panos), com brasões aplicados em 
impressão digital em ambas as faces. 

 02  UN  1.200,00 2.400,00 
 

02 

Conjunto de Bandeiras Oficiais do 
Brasil, Paraná. Confeccionada em 
tecido 100% Polieter, medindo 0,90 x 
1 ,28 M (02 panos), com brasões em 
impressão digital em ambas as faces, 
para eventos internos das escolas. 

06  UN  360,00 2.160,00 

1/2 



BANDESUL IND. E COM. EIRELI - EPP. 
CONFECÇÃO DE BANDEIRAS 

FONE: 0**45 3224-9003 
RUA TREZE DE MAIO 2338 SÃO CRISTÓVÃO 

CEP: 85 813 210 CASCAVEL PARANÁ 

CNPJ: 08.664.980/0001-39 INSC.  EST.:  903.96724-29  
E-mail:  bandesulPhotmail.com  EMPUNHE ESTA BANDEIRA 

N 

3 

03 

Bandeira Oficial do Município de 
Chopinzinho. Confeccionada em 
tecido 100% Poliester, medindo 0,90 x 
1,28 M (02panos), com brasões em 
impressão digital em ambas as faces, 
para eventos internos das escolas. 

10  UN  220,00 2.200,00 

Conjunto de Bandeiras Oficiais do 
Brasil, Paraná e Chopinzinho. 
Confeccionada em tecido Nylon  
Paraquedas, medindo 0,90 x 1 M ,28 

04 (02 Danos), com brasões em 
impressão digital em ambas as faces, 
para o nastro externo da Prefeitura 

02  CJ  520,00 1.040,00 

Municipal. 

TOTAL DA PROPOSTA 
(sete mil e oitocentos reais) 

R$ 7.800,00 

Marca / Modelo: BANDESUL; 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar de sua apresentação; 

Prazo de Entrega do Material: 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do empenho; 

Prazo de Validade do Material: 12 (doze) meses para defeito de fabricação; 

DECLARAÇÃO: Declaramos que nos pregos ofertados estão inclusos 

encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, prêmios de seguro, gastos 

com transportes, acondicionamento e outras despesas, incidentes sobre o fornecimento 

dos artigos constantes da presente proposta. 

Cascavel (PR), 24 de Julho de 2020f  / 

BANDESUL  !NM)  RIA E COMÉRCIO LTDA. 
Sérgio Roberto T'omasetto .'. Diretor 
RG n°. 8010598699 - SSP/RS 
CPF: 286.728.440-68 

r
08.664.980/0001-39-1 
BANDESUL INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI.EPP 

Rua Treze de Maio, 2338 
São Cristovão - 85813-210 
CASCAVEL - PARANÁ 

2/2 



Conjunto 
Conjunto de Bandeiras Oficiais do Brasil, 
Paraná e Chopinzinho. Confeccionada em 
tecido  Nylon  Paraquedas, medindo 0,90 x 1,28 
(02 panos), com brasões em impressão digital 
em ambas as faces, para o mastro externo da 
Prefeitura Municipal e instuições Escolares. 

Total 

-1 81 229 858/0001-24 

BIG BAND  BANDEIRAS  
LTDA. - ME  

RUA PRESIDENTE NEREU RAMOS, I 
LENTRO - CEP 86990•000 • MARIALVA. PARANA 

ORÇAMENTO 

EMPRESA:  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA — ME (CHAMEGO BANDEIRAS) 

CNPJ: 81.229.858/0001-24 

FONE: (44) 3232-1628 

NOME PARA CONTATO: Paula Reinold 

DATA DO ORÇAMENTO: 23/07/2020 

VALIDADE 1)0 ORÇAMENTO: 30 dias. 

ITEM QUANT UNID DESCRIPAO 

01 02 Conjunto Conjunto de Bandeiras do Brasil, Paraná e 
do município de Chopinzinho, 
confeccionadas em tecido  Nylon  paraquedas, 
medindo 2,70 x 3,85 (06 panos), com brasões 
em impressão digital em ambas as faces. 

02 06 Conjunto 
Conjunto de Bandeiras Oficiais do Brasil e 
Paraná. Confeccionada em tecido 100% 
Poliester, com costuras reforçadas, medindo 
0,90 x 1,28 (02panos), com brasões em 
impressão digital em ambas as faces, para 
eventos internos das escolas. 

03 10 Unidade 
Bandeira Oficial do Município de 
Chopinzinho. Confeccionada em tecido 100% 
Poliester, com costuras reforçadas, medindo 
0,90 x 1,28 (02 panos), com brasões em 
impressão digital em ambas as faces, para 
eventos internos das escolas. 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.590,00 3.180,00 

195,00 1.170,00 

160,00 1.600,00 

355,00 710,00 

6.660,00 
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Nívt- ORÇAMENTO 

EMPRESA: R E G INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI 

CNIPJ: 31.064.182/0001-98 

FONE: (62) 3286-5137/7698 

NOME PARA CONTATO: Rivaldo Soares 

DATA DO ORÇAMENTO: 24/07/2020 

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 dias 

FRETE INCLUSO 

PRAZO DE ENTREGA: 10 dias úteis 

ITEM QUANT UNID DESCRICAO 

01 02 - Conjunto Conjunto de Bandeiras do Brasil e  Parana,  
confeccionadas em tecido  Nylon  paraquedas, medindo 
2,70 x 3,85, (06 panos), com brasões aplicados e 
bordados a linha em abas as faces. 

• 02 06 Unidade Bandeira do município de Chopinzinho, confeccionada 
em tecido  Nylon  paraquedas, medindo 2,70 x 3,85, (06 
panos), com brasões aplicados e bordados a linha em 
abas as faces. 

03 10 Conjunto 
Conjunto de Bandeiras Oficiais do Brasil,  Parana  e 
Chopinzinho. Confeccionada em tecido Diolen 100% 
Polieter, medindo 0,90 x 1 ,28 M (02pan0s), com 
brasões em impressão digital em ambas as faces, para . 
eventos internos das escolas. 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

980,00 1.960,00 

530,00 3.180,00 

390,00 3.900,00 

390,00 780,00 04 02 Conjunto 
Conjunto de Bandeiras Oficiais do Brasil,  Parana  e 
Chopinzinho. Confeccionada em tecido  Nylon  
Paraquedas, medindo 0,90 x 1 ,28 M (02 Danos), com 
brasões e bordados a linha em ambas as faces, para o 
nastro externo da Prefeitura Municipal. 

Total 9.820,00 

1 1.064.182/0001-9i1  
R E G  INDÚSTRIA  E  
COMERCIO  EIRELI 

AV AGSM CHATEAUBRIAD N' 1050.00 G5 
LT45. ST OESTE • CEP 7.: 130•01: 

L GOIANIA-GO 1 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: qabinete@chopinzinho.pr.qov.br.   

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA  

       

       

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 01/07/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS 

VALOR: R$8.960,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária para o exercício de 2020 conforme Lei 3.797/2019 — LOA, conforme 

dotação abaixo: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1974) F: 103 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1975) F: 104 

Atenciosamente, 

OL 
RODRIOO JAZYJSKI 

Contabilidade 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Financeiro 



BIG BAND  BANDEIRAS LTDA- ME. 

OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL- FLS 01 

CNPJ/MF.: 81.229.858/0001-24 NIRE: 41202163443  

NADINE  HELMER FANCELLI GRANDI, brasileira, solteira, maior e capaz, nascida em 15/07/1994, 
natural de Marialva- PR., empresária, residente e domiciliada em Marialva Estado do Paraná, à Rua Santa 
Efigenia-128, Centro, CEP: 86.990-000, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. n° 10.481.195-7 
expedida em (30/03/2006) pela SSP-PR e inscrita no CPF sob n° 071.630.629-82, VANESSA 
FANCELLI GRANDE, brasileira, solteira, maior e capaz, nascida em 03/12/1979, natural de Terra Boa-
Pr., empresária, residente e domiciliada em Marialva Estado do Paraná, A Av. Rui Barbosa-310, Apto 32,  
Ed.  Dona Ester, Centro, CEP.: 86.990-000, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. n° 7.648.519-4 
expedida em (30/05/2008) pela SESP-PR e inscrita no CPF sob n° 030.246.129-98,  (micas  sócias da 
sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA-ME, com sede 
e foro em Marialva Estado do Paraná, à Rua Presidente Nereu Ramos-1.261, Centro, CEP.: 86.990-000, 
com contrato social arquivado e registrado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41202163443 por 
despacho em sessão de 11.05.1989, CNPJ: 81.229.858/0001-24, Resolvem por este instrumento 
particular de alteração alterarem e adaptarem ao novo Cádieo Civil o seu Contrato Social e 
alterações regidas pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Admite-se na sociedade nesta data como sócia ISABELA HELMER 
GRANDI, brasileira, solteira, maior e capaz, natural de Marialva- PR, nascida  ern  22/07/1999, 
empresária, residente e domiciliada em Marialva Estado do Paraná, A Rua Formosa-63, CEP.: 86.990-000, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. n° 12.478.295-3 expedida em (03/04/2008) pelo Instituto de 
Identificação do Paraná e inscrita no CPF/MF sob n° 076.984.559-20. 

CLAUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade nesta data como sócia  NADINE  HELMER 
FANCELLI  GRAND',  já qualificada, vende/transfere suas quotas no montante de 4.500 quotas de valor 
nominal de R$- 1,00 (Um real) cada uma, pela importância de R$- 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos 
reais), para a sócia ingressante ISABELA HELMER GRANDI, já qualificada, recebendo neste ato em 
moeda corrente do pais. 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 capital social em vista da cessão de transferência de quotas operadas 
permanece inalterado, porém distribuído assim entre as sócias: 
Sócias uotas 
VANESSA FANCELLI GRANDE 4.500 4.500,00 
ISABELA HELMER GRANDI 4.500 4.500,00 
TOTAL 9.000 9.000,00  

CLAUSULA QUARTA: A sócia cedente e cessionária dá entre si a mais ampla e irrestrita quitação. 

• 

(A-1  

Capital R$- 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 23/09/2017 08:44 SOB N* 20176379070. 
PROTOCOLO: 176379070 DE 20/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703711030.  EIRE:  41202163443.  
BIG BAND  BANDEIRAS LTDA - ME 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 23/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

111111111LAMMIll 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



BIG BAND  BANDEIRAS LTDA- ME. 

OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL- FLS 02 

CNPJ/MF.: 81.229.858/0001-24 NIRE: 41202163443 

CLÁUSULA QUINTA: A sócia ingressante declara que não esta incursa em nenhum dos crimes 
previstos em Lei, que a impeça de exercer atividade empresarial. 

CLÁUSULA SEXTA: Administração da sociedade que era exercida por VANESSA FANCELLI 
GRANDE,  NADINE  HELMER FANCELLI GRANDI, passa a ser exercida por VANESSA 
FANCELLI GRANDE, ISABELA HELMER  GRAND!,  podendo assinar individualmente, 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, facultada retirada mensal, cujo valor 
não ultrapasse o limite fixado pela legislação do imposto de renda. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As administradoras declaram, sob pena da lei, de que não estão impedidas 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as cláusulas seguintes:  

BIG BAND  BANDEIRAS LTDA- ME. 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF: 81.229.858/0001-24 

Yq.  

O 
ISABELA HELMER  GRAND!,  brasileira, solteira, maior e capaz, natural de Marialva- PR, nascida 
em 22/07/1999, empresária, residente e domiciliada em Marialva Estado do  Parana,  à Rua Formosa-
63, CEP.: 86.990-000, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. n° 12.478.295-3 expedida em 
(03/04-2008) pelo Instituto de Identificação do  Parana  e inscrita no CPF/MF sob n° 076.984.559-20, 
VANESSA FANCELLI GRANDE, brasileira, solteira, maior e capaz, nascida em 03/12/1979, 
natural de Terra Boa-Pr., empresária, residente e domiciliada em Marialva Estado do  Parana,  a Av. 
Rui Barbosa-310, Apto 32,  Ed.  Dona Ester, Centro, CEP.: 86.990-000, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG. n° 7.648.519-4 expedida em (30/05/2008) pela SESP-PR e inscrita no CPF sob 
n° 030.246.129-98, únicas sócias da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de 
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BIG BAND  BANDEIRAS LTDA-. ME. 

OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL- FLS 03 

CNPJ/MF: 81.229.858/0001-24  

BIG BAND  BANDEIRAS LTDA-ME, com sede e foro em Marialva Estado do Paraná, Rua Presidente 
Nereu Ramos-1 .261, Centro, em Marialva Estado do Paraná, com contrato social arquivado e registrado 
na Junta Comercial do  Parana  sob n° 41202163443 por despacho em sessão de 11.05.1989. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de  BIG BAND  BANDEIRAS 
LTDA-ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Presidente Nereu Ramos-1.261, Centro, em 
Marialva Estado do Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 0 objeto social é de Fabricação de Bandeiras, Flâmulas, Estandartes e 
Acessórios- CNAE.: 13.59-6/00, Comércio Varejista de artigos para caça e pesca — CNAE.: 4763-6/04; 
Comércio Varejista de Materiais para Construção (Tubos e Acessórios de  PVC)  — CNAE.: 4744-0/99, 
Comércio Varejista de tapetes, capachos de borracha — CNAE.: 47.59-8/01 e Outros Serviços de 
eabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e  peps  do vestuário — CNAE: 1340-5/99. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 11-05-1989 e seu prazo é 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: 0 capital social é de R$- 9.000,00 (Nove mil reais), divididos em 9.000 quotas 
de valor nominal de R$- 1,00 (Um real) cada uma, integralizados em moeda corrente do Pais, assim 
subscritas: 
Sócias Quotas 
VANESSA FANCELLI GRANDE 4.500 4.500,00 
ISABELA HELMER GRANDI 4.500 4.500,00 
TOTAL 9.000 9.000,00  

CLAUSULA SEXTA: A sociedade que era regida pela lei n° 8.934/94 e decreto n° 3.708/19, passa a ser 
regida pela lei das sociedades empresarias de n° 10.406/02 (código civil). 

CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é limitada a importância total do capital social, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

CLAUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente, pelo prazo de 60 dias. 

Capital RS- 
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BIG BAND  BANDEIRAS LTDA- ME. 

OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL- FLS 04 

CNPJ/MF.: 81.229.858/0001-24 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de  "pro  labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo ou inexistindo interesse destes ou 
da(s) sócia(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado com base na situação patrimonial da 
sociedade, 6. data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

O 

PARAGRAFO ÚNICO: Os mesmo procedimentos serão adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Administração da sociedade será exercida por VANESSA 
FANCELLI GRANDE, ISABELA HELMER  GRAND!,  podendo assinar individualmente, 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, facultada retirada mensal, cujo valor 
não ultrapasse o limite fixado pela legislação do imposto de renda. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As administradoras declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

íti!!!¡!;!!!!! 
DO PARANÁ  
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VANESSA FANCELL GRANDE 

BIG BAND  BANDEIRAS LTDA-. ME. 

OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL- FLS 05 

CNPJ/MF.: 81.229.858/0001-24 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: As sócias resolvem em comum acordo dispensar a elaboração de atas 
de reunião/assembleia de sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Marialva-Pr., para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam o presente instrumento de alteração de contrato social, em 01 (uma) via, se obrigam fielmente 
por si e seus herdeiros por cumpri-lo em todos os seus termos. 

Marialva-Pr., 12 de Setembro de 2017.  

NADINE HELMER FANCELLI GRANDI 

Kr_69,10a, rs-f' ", ' 
ISAI3ELA HELMER GRAND!  
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 81.229.858/0001-24 

Razão SOCialfMG  BAND  BANDEIRAS LTDA ME 

Endereço: RUA PRES NEREU RAMOS 1261 / CENTRO / MARIALVA / PR / 86990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que  the  confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/06/2020 a 26/07/2020  

Certificação Número: 2020062702433506641690 

Informação obtida em 29/06/2020 11:19:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

29/06/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 1/1 



29/04/2020  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: BIG BAND  BANDEIRAS  LTDA 
CNPJ: 81.229.858/0001-24  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:41:37 do dia 29/04/2020 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 26/10/2020. 
Código de controle da certidão: 32B1.15D2.ABAF.DBB6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 81.229.858/0001-24 

Certidão n°: 8547270/2020 
Expedição: 13/04/2020, As 09:43:11 
Validade: 09/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
81.229.858/0001-24, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.  



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

32 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 021766794-83 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.229.858/0001-24 
Nome:  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 11/08/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazend341r.gov.br  

Pégina 1 dot  

Emitido  via Internet  Pública  (13/04/2020 09:40:25) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
RUA SANTA EFIGENIA, 680 - CEP 86990-000 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 4633 / 2020 
inforreações da Certidao: 

Data Emissão:29/06/2020 Código da Autentificação: DC2A4.93151.F660DEAEC9426F0A929864 

Data de Vencimento:29/07/2020 Protocolo: / 

iivikeitiage•rie do Requerente: , 

CNPJ/CPF: 81.229.858/0001-24 

Requerente:  Big Band  Bandeiras LTDA - ME 

Finalidade: Licitação 

likkigkaglo. do Contribuinte ,- 

Código / Nome: 22797 -  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA - ME 

CPF/CNPJ: 81.229.858/0001-24 

Endereço: RUA PRESIDENTE NEREU RAMOS, 1261, CENTRO Marialva-PR CEP:86990000 

Complemento: 

CERTIFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda Pública 
Municipal, todavia foi constatado que existem pendências não vencidas até a presente data em nome 
do mesmo, relativas aos tributos de competência municipal. 

RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidão não 
servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal 
prevista nos Incisos de I a IX do artigo 149 da Lei Federal N° 5172/1966 - Código Tributário Nacional. 

Esta certidão emitida é válida em todo território nacional, refere-se exclusivamente aos débitos 
relativos ao tributos municipais, inclusive às inscrições em Divida Ativa, não abrangendo os demais 
tributos Federal e Estadual, com as finalidade previstas na Lei n°. 8.212, de 24 de junho de 1991, e 
alterações exceto para: 

- Averbação de obra e construção civil no Registro de Imóveis; 
- Redução do capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão 

parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresarial ou simples; 
- Baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406 de 10 

de janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples, inclusive 
de cisão total, fusão ou incorporação 

Marialva - PR, 29 de junho de 2020 

Atenção: Esta Certidão foi emitida via  Internet,  e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código informado 
acima, acesse http://vAiimmarialva.pr.gov.br, Tributos  Web, clique  na opção (CERTIDÕES) e posterior 
selecionado a Opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS). 



1.)  

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A  Big Band  Bandeiras Ltda (Bandkap), CNPJ 81.229.858/0001-274, com sede à Rua Pres. Nereu Ramos 

n° 1261, no Município de Marialva, Estado do Paraná, CEP 86990-000, neste ato representada pelo Sr(a)  

Vanessa  Fancelli Grandi, portador(a) da carteira de identidade RG n° 7.648.519-4 e inscrito(a) no CPF sob 

n° 030.246.129-98, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável 

técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 

companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes 

autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais. Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo. contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 

Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-

4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade  n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante 

comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 

alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 

vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 

dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, 

inciso  HI,  da Lei n° 8.666/93.Por ser expressão de verdade, firmamos o presente, 

81 229 858/0001-24 

BIG BAND  BANDEIRAS  
LTDA. - ME  

RUA PRESIOENTE REREU RAMOS. 1261 
eNTRO • CEP 86990400 • MARIALVA PARANA

J —Marialva, 30 de Junho de 2020. 

ig-617-14/yrev 
Local e data. 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Finidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do 

Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consanciuineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmão (5) 
3° Avô (6) do (a) 

Padastro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 

• 
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Big Band  Bandeiras  LTDA - ME 
CNPJ: 81.229.858/0001-24 INSC. EST. 90624246-02 

R:  Presidente  Nereu Ramos - N° 1261 CEP: 86990-000  Marialva  - PR 
Fone/Fax: (44) 3232 - 1628 faturamento@chamego.com.br  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL/PR 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA ME, 
inscrita no CNPJ n° 81.229.858/0001-24, está sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes no parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006. 

Marialva/PR, 05 de Março de 2020. 

81 229 858/0001-24 

BIG BAND  BANDEIRAS 
LTDA. - ME 

RUA PRESIDENTE NEREU RAMOS, 1261 L967)1./yrot,  
CENTRO. CEP 86990-000 - MARtALVA • PARANLJ  

Vanessa Fancelli Grande 



Memorando 2: 3.062/2020 

Via Via 1/2 

CHOPINZINHO 

Chopinzinho/PR, 24 de Julho de 2020 às 10:41 

-) 7 
- 

De: Para: 

SMECE-DE - Documentação Escolar SMA-LC - Licitações e Contratos 
Fabiane Riedi  Rossi  - Agente Mm Secretaria Educação NC  Giliane Teles Forlin - Agente Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 2: 3.062/2020 

Memorando 2:3.062/2020 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 24 de Julho de 2020 às 10:41 

De: Para: 

SMECE-DE - Documentação Escolar SMA-LC - Licitações e Contratos 

Fabiane Riedi  Rossi  - Agente Mm Secretaria Educação NC  Giliane Teles Forlin - Agente Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 2: 3.062/2020 

TERMO DE ENTREGA 

Recebido em: 
às : 

Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

      

        

Prefeitura de Chopinzinho - RualvSguel Procópio Kurpel, n° 3811 Bairro São Nguel, M085560-000 Horário de Atendimento: De segunda a sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 As 

17:00 •  Doc  • w w w.ldoc.com.br   

Impresso em 24/07/2020 10:29:36 por Fabiane Riedi  Rossi  - Agente Adm Secretaria Educação 

-Acredite em si próprio e chegará um dia em que os outros não terão outra escolha senão acreditar com você." -  Cynthia Kersey  



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

_ 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 

81.229.858/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/05/1989 

NOME EMPRESARIAL  
BIG BAND  BANDEIRAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BANDKAP ME 
 PORI E 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caga, pesca e camping 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
13.40-5-99 -Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e pegas do vestuário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PRESIDENTE NEREU RAMOS 
NÚMERO 

1261  
COMPLEMENTO 

CEP 

86.990-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

MARIALVA 
E. 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 

LICITACAO@CHAMEGO.COM.BR 
i TELEFONE 

(44) 3232-1628 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Yvt- 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/07/2020 às 11:57:05 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



CA MA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 81.229.858/0001-24 

Razão Social:BIG  BAND  BANDEIRAS LTDA ME 

Endereço: RUA PRES NEREU RAMOS 1261 / CENTRO / MARIALVA / PR / 86990-00C 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/07/2020 a 14/08/2020  

Certificação Número: 2020071603344050908614 

Informação obtida em 27/07/2020 11:57:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

•-% 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (27/07/2020 As 12:03)  NM)  CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°81.229.858/0001-24. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsedus.bri  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F1E.ECB8.2050.F200 no seguinte endereço: https://www.cnj,jus.br/improbidade  adm/autenticar CE rtidao.Dh p 

Gerado em: 27/07/2020 as 12:03:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 

4 Í-,.) 
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Os nossos bancos de dados estão sobrecarregados. Refine sua consulta ou tente mais tarde. 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 81229858000124 

LIMPAR 

Data da consulta: 27/07/2020 11:59:37 

Data da última atualização: 23/07/2020 16:00:03 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 

SANCIONADORA 
TIPO DA SANÇÃO 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO 
QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 



Pesquisa Impedidos de Licitar 

¡Fornecedor  

Tipo documento CNPJ Número documento 81229858000124 

Nome  

42 

TCEPR  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Periodo publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

P.es-quiseir 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 81229858000124! 

O  



Municipio de Chopintinho ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Sâo Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 27/07/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / DIMS/VD DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

REFERENCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES PARA AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS 
DO BRASIL, ESTADO DO PARANÁ E MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a Aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil, Estado do 
Paraná e Município de Chopinzinho-PR, constante no Termo de Referência, temos a 
informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, entendemos ser perfeitamente viável a referida aquisição e somos de parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
base no  art.  24, II da Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

Josian ochen 
Presidente da Comissã4 permanente de Licitações 



Município de Chopinziin o 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  So  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

3.062/2020 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar contrato de compra, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1974) FONTE: 103 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1975) FONTE: 104 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no oresente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do insi.rumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho - PR, 27 de julho de 2020. 

A aro Dênis colaro 
refeito 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2020 

Processo n° 178/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes em sua solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 3.062/2020 requer a Aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil, Estado do 
Paraná e Município de Chopinzinho-PR, conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, 
parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão ce Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor prego e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor:  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA - ME 
Endereço: Rua Presidente Nereu Ramos, 1.261, Centro. 
Cidade: Marialva CEP: 86.990-000 U.F.: PR 
CNPJ: 81.229.858/0001-24 
Representante Legal:  Vanessa  Fancelli Grande 
CPF: 030.246.129-98 RG: 7.648.519-4 SESP/PR 
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IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da malhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadast -0 Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento do 3 encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 
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V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.2.3 — A Medida Provisória N° 961, de 6 de Maio de 2020, atualiza os valores da Dispensa de 
Licitação de que tratam os incisos I e ll do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, até o limite de respectivamente de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 6.660,00 (seis mil, seiscentos e sessenta 
reais), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — Deverá ser entregue o quantitativo total dos produtos com prazo de entrega de até 10 
(dez) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

6.2 — Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Educação. Rua Miguel Procopio 
Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/PR, o recebimento  sera  feito pelos fiscais, isento 
de frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciarios 
e comerciais. 

6.3 — Os produtos recebidos serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o 
solicitado. 

6.4 — A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento e execução 
dos serviços, sujeitará a contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, 
sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as 
despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou 
encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciaria, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

6.5 — O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos 
serviços, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  



CHOPitizit40  

Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro  Sic)  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

6.6 — A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou ncorregões 
apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

6.7 — Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do 
problema, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a 
abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na 
Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 

6.8 — O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante As com inações legais. 

6.9 — É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

6.10— A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias após a data de assinatura. 

VII— VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTAIRIA 

7.1 — Fica estipulado o valor de R$ 6.660,00 (Seis mil seiscentos e sessenta reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30(1974)F:103 e 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30(1975)F:104 

7.3 — 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Educação, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

7.3.1 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos 
morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis A caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

7.5 — O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  
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7.6 — A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

7.7 — 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

VIII— DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 — Compete a Contratante: 

8.1.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos entregues com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e racebimento 
definitivo; 

8.1.3 — Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto, para que seja reparado ou corrigido; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.5 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Cor tratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 — Compete à Contratada: 

8.2.1 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

8.1.1.2 — Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.1.1.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

8.1.1.4 — Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.1.5 — Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
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8.1.1.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.1.7 — Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

IX — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educação. 

9.2 — A gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Elisangela Aparecida de Araujo 
Rodrigues. 

9.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Roseli 
Aparecida Scolari Lorenzi, CPF:72699280968 e Fiscal Substituto a cargo da Servidcra Senhora 
Fabiane Riedi  Rossi,  CPF: 03905666910, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.3.1 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor  co  Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

9.5 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015aCti, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão io caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
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10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais ,dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 —A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI— DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666M3) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais 5 Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange 5 rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6— Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 12.7 do 
Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo I citatório ou 
afetar a execução do contrato; 
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e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha a Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, de  de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da  CPL  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

1.1 Aquisição de bandeiras oficiais para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM QUANT UNID DESCRIPAO 

02 Conjunto Conjunto de Bandeiras do Brasil, 
Paraná e do município de 
Chopinzinho, confeccionadas em 
tecido  Nylon  paraquedas, medindo 2,70 
x 3,85 (06 panos), com brasões em 
impressão digital em ambas as faces, 
para o super poste localizado em frente 
ao ginásio  de esportes Dionisto Debona. 

06 1 Conjunto Conjunto de Bandeiras Oficiais do 
Brasil e Paraná. Confeccionada em 
tecido 100% Poliester, com costuras 
reforçadas, medindo 0,90 x 1,28 
(02panos), com brasões em impressão 
digital em ambas as faces, para eventos 
internos das escolas e centros de 
educação infantil municipais. 

03 10 Unidade Bandeira Oficial do Município de 
Chopinzinho. Confeccionada em tecido 
100% Poliester, com costuras 
reforçadas, medindo 0,90 x 1,28 (02 
panos), com brasões em impressão 
digital em ambas as faces, para eventos 
internos das escolas e centros de 
educação infantil municipais. 

04 02 Conjunto Conjunto de Bandeiras Oficiais do 
Brasil, Paraná e Chopinzinho. 
Confeccionada em tecido  Nylon  
Paraquedas, medindo 0,90 x 1,28 (02 
panos), com brasões em impressão 
digital em ambas as faces, para o 
mastro externo da Prefeitura Municipal e 
Instuições Escolares.  

VALOR TOTAL R$  

VALOR VALOR  
UNIT  R$ TOTAL R$ 

1.590,00 3.180,00 

195,00 1.170,00 

160,00 1.600,00 

355,00 710,00 

6.660,00 

01 

02 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA - ME. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA:  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Presidente Nereu Ramos, 1.261, Centro, no Município de Marialva -  Parana,  CEP 
85.560-000, inscrita no CNPJ: 81.229.858/0001-24, telefone (44) 3232-1628, neste ato represen-
tado pela Senhora  Vanessa  Fancelli Grande, portador do CPF 030.246.129-98 e do RG 
7.648.519-4 SESP/PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2020, Pro-
cesso Licitat6rio n° 178/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 Aquisição de bandeiras oficiais para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cul-
tura e Esporte, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇA0 

01 02 Conjunto Conjunto de Bandeiras do Brasil, 
Paraná e do município de Chopinzi-
nho, confeccionadas em tecido  Nylon  
paraquedas, medindo 2,70 x 3,85 (06 
panos), com brasões em impressão 
digital em ambas as faces, para o super 
poste localizado em frente ao ginásio 
de esportes Dionisto Debona. 

02 06 Conjunto Conjunto de Bandeiras Oficiais do 
Brasil e Paraná. Confeccionada em 
tecido 100% Poliester, com costuras 
reforçadas, medindo 0,90 x 1,28 
(02pano5), com brasões em impressão 
digital em ambas as faces, para eventos 
internos das escolas e centros de edu-
cação infantil municipais. 

03 10 Unidade Bandeira Oficial do Município de 
Chopinzinho. Confeccionada em tecido 
100% Poliester, com costuras reforça-
das, medindo 0,90 x 1,28 (02 panos), 
com brasões em impressão digital em 
ambas as faces, para eventos internos 
das escolas e centros de educação in-
fantil municipais. 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.590,00 3.180,00 

195,00 1.170,00 

160,00 1.600,00 
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04 02 Conjunto Conjunto de Bandeiras Oficiais do 355,00 710,00 
Brasil,  Parana  e Chopinzinho. Con-
feccionada em tecido  Nylon  Paraque-
das, medindo 0,90 x 1,28 (02 panos), 
com brasões em impressão digital em 
ambas as faces, para o mastro externo 
da Prefeitura Municipal e lnstuições 
Escolares.  

VALOR  TOTAL R$   6.660,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1 — Fica estipulado o valor de R$ 6.660,00 (Seis mil seiscentos e sessenta reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamenta-
rias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1974) F:103 e 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1975) F:104 

2.3 — 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, rela-
tiva aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Educação, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.3.1 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos. moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5 — O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring"  

2.6 — A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.7 — 0 pagamento efetuado á adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.8 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1 — A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 
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CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 — Deverá ser entregue o quantitativo total dos produtos com prazo de entrega de até 10 (dez) 
dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.2 — Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Educação, Rua Miguel Procopio 
Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel, Chopinzinho/PR, o recebimento  sera  feito pelos fiscais, isento de 
frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previclenciários e 
comerciais. 

4.3 — Os produtos recebidos serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o soli-
citado. 

4.4 — A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, prEvidenciaria, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.5 — O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando copias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.6 — A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 

4.7 — Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do tproblema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades. 

4.8 — O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 

4.9 — E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.10 —A vigência do Contrato  sera  de 120 (cento e vinte) dias após a data de assinatura. 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 — Compete a Contratante: 

5.1.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos entregues com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 — Comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no objeto, para que seja reparado ou corrigido; 

5.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 

3 
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5.1.5 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.5 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bern como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

5.2 — Compete 5 Contratada: 

5.2.1 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

5.1.1.2 — Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.1.1.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

5.1.1.4 — Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-
rência, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.1.5 — Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

5.1.1.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.1.7 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

6.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 

6.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

6.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 

6.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

E; 
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6.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no iterr anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 

6.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execuçã D do objeto 
contratado. 

6.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1 — A não entrega dos produtos contratados; 

6.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 

6.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausu a, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Agricultura, Pecuária a Meio Am-
biente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

6.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 

6.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1 — 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
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suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na iipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, i -nplicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anter ores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
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8.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no iterr anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausu a, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Agricultura, Pecuária a Meio Am-
biente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

8.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 

8.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 do Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo SUE pender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educação. 

9.2 — A gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Elisangela Aparecida de Araujo Ro-
drigues. 

9.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficara a cargo da Senhora Rosei Aparecida 
Scolari Lorenzi, CPF: 72699280968 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Fabiane 
Riedi  Rossi,  CPF: 03905666910, estando sujeito a conferência quantitativa e posterior qualitativa 
na conformidade do item do objeto licitado. 

9.3.1 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 

9.5— Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015ÍTCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá  term  D de aposti-
lamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
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gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e  tern-os aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influeiciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
gos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou .'azer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro mult lateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou rr unicípio se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR. através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contratc e todos os 
documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 — 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2 — 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiaria —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações  corn  impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

8 
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11.3 — Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemenie de comu-
nicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4 — As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5 — Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1 — A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 — Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2 — E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, de  de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante  

Big Band  Bandeiras  Ltda - Me 
Vanessa Fancelli Grande —  Representante  Legal  

Contratada  
ldevaldo Peretti 
Gestor do Contrato 

Everton Lorenzet Tavares 
Fiscal do Contrato 

Ricardo Scandolara 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2020. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada:  Big Band  Bandeiras Ltda - Me. CNPJ: 81.229.858/0001-24. Objeto: Aquisição de 
Bandeiras Oficiais do Brasil, Estado do Paraná e Município de Chopinzinho-PR. Valor R$ 
6.660,00 (Seis mil seiscentos e sessenta reais). Origem: Dispensa de Licitação n° /2020. 
Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1974) FONTE: 103 
(1975) FONTE: 104. Data da assinatura / /2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
pelo Município e  Vanessa  Fancelli Grande, pela Empresa. 
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Via 1/2 Chopinzinho/PR, 28 de Julho de 2020 às 11:19 

De: Para: 

SMA-LC -  Licitações e Contratos PGM -  Procuradoria Geral do Município 

Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 4: 3.062/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 
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Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 
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Memorando 5: 3.062/2020 

De: Cristiani C. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Thiago S. 

Data: 28/07/2020 as 11:40:24 

Setores envolvidos:  

GAB. PGM, SMA-LC, SMECE-DE, PGM-LIC  

RECEBIMENTO  

CERTIFICO e dou fé que, nesta data; recebi os presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

CONCLUSÃO  

Paco  estes autos conclusos ao Procurador Municipal,  Dr.  remesemrammvuanirel  tendo em vista que o E 
Procurador Geral  Dr.  171113111117IMEMITIIIIMIZIMMIM,  encontra-se em gozo de férias pelo período de 7: 
27/07/2020 é 07/08/2020, do que lavro o presente termo. co  o L.L1  

co  c.) 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz co  

.0 
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13  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

63 
Código para verificação: E58C-7C82-ECB4-43DD 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.196.801-68) em 28/07/2020 11:40:36 (GMT-03:00) 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E58C-7C82-ECB4-43DD  
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Memorando 6: 3.062/2020 

De: Alana L. - PGM-LIC 

Para: PGM-LIC - Licitação -  NC  Fábio A. 

Data: 10/08/2020 as 09:04:00 

Setores envolvidos:  

GAB, PGM, SMA-LC, SMECE-DE, PGM-LIC  

     

e, do que lavro o presente Faço estes autos conclusos ao Procurador 
termo. 

F i L iz antin d I 

  

-LI 

    

    

Alana Patricia LocateIli 
Assessora Técnica Juridica 

1Doc 



Memorando 7: 3.062/2020 

1Doc 

0 7 
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CHOPINZINHO 

De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMECE - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte - A/C Roseli L. 

Data: 10/08/2020 as 11:45:02 

Setores envolvidos:  

GAB, SMECE, PGM, SMA-LC. SMECE-DE, PGM-LIC 

Em anexo o Parecer Juridico n.° 214/2020/PGM/FLSA. 

CV  

o 

o 
o 
CY)  
CV  
00 

Parecer n." 214-2020 - Processo n.2  178-2020 - Dispensa (Aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil, Estado do Paraná e Municipivie 

-0 

o  

cr? 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26_368 
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REQUERENTE : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, ESTADO DO PARANÁ E MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO/PR o  
CNICsa  

Município de Chopinzinh9 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  0 12 
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 'reD 

PROCESSO LICITATÓRIO N.9178/2020 

MEMORANDO  ?Doc  N.2 3.062/2020 

PARECER JURÍDICO N.° 214/2020/PGM/FLSA 

o 
o 

EMENTA: LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO o)'9  

BRASIL, ESTADO DO PARANÁ E MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 

DISPENSA. JUSTIFICATIVA TECNICA. REQUISITOS LEGAIS SATISFEI- Ti) 

o 
TOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 2D) 

(1) 
E 

1 Do RELATÓRIO 

I "i5 
0 

Trata-se do Processo Licitatório n.2  178/2020 (Memorando 1Doc n.2  3.062/2020), Dis- 

pensa, pelo qual a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte pretende a aquisição de bandeiras Z- > 
oficiais do Brasil, Estado do  Parana  e Município de Chopinzinho - PR, ao prego de R$ 6.660,00 

(seis mil e seiscentos e sessenta reais). 

Os autos, contendo 70 (setenta) paginas, foram regularmente formalizados e encon-

tram-se instruidos com os seguintes documentos: D c-
O 

a) Decreto Municipal n.° 536/2019 (fls. 03); w  a 

b) Solicitação e Termo de Referência (fls. 04/16); D ° 
cs 

c) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

17); 

d) Orçamentos: Bandesul Indústria e Comércio Eireli - EPP, ao prego de R$ 7.800,00;  

Big Band  Bandeiras Ltda.- ME, ao preço de R$ 6.660,00; e, R e G Indústria e Comercio Eireli, ao < 
u) 

prego de R$ 9.820,00 (fls. 18/21); N 2 

e) Parecer da Secretaria Municipal de Finanças de que existe dotação orçamentaria o  
E 

para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes deste objeto pelas Fontes 103 e 104 < 

(fls. 22); io -0 o 
f)  Big Band  Bandeiras Ltda. - ME: Oitava Alteração Contratual, Certificado de Regula- G)  CI  

CL > 

ridade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da — 

União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do 
Página ide 8 c 

(T3 
) u; 
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Parana,  Certidão Positiva c.orn Efeito Negativo de Débitos do Município de Marialva/PR, Decla-

ração de ausência de parentesco e de que não está incursa nas vedações do inc. Ill do  art.  

8.666/93, Declaração de enquadramento no regime de ME/EPP, Comprovante de Inscrição e 

Situação Cadastral, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ, 

Consulta ao Cadastro de Empresas Iniclôneas e Suspensas CEIS, Consulta ao Cadastro de Im-

pedidos de Licitar — TCE/PR (fls. 23/42); 

g) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 43); 

h) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de compra, via processo de 

dispensa de licitação, além de preparação da minuta (fls. 44); 

i) Minutas da dispensa, do contrato e do extrato para publicação, elaborados pela Di- 

visão de Licitações e Contratos (fls. 45/66). 

Os autos foram remetidos para a Procuradoria Municipal e encaminhados a este Pro- 

curador em 10/08/2020 (fls. 70). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de con-

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mes-

mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis 

e autoridades competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/1988') e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

1  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe-

deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tam-

bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusu-

las que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis á garantia do cumprimento das obrigações:" 
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O proceciimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra-

tação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 

pela Lei n.2  8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa.2  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

C 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO o 

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte pretende a aquisição de bandeiras oficiais 9 

do Brasil, Estado do Paraná e Município de Chopinzinho - PR, ao prego de R$ 6.660,00 (seis mil 

e seiscentos e sessenta reais). 
C•3 

o 
2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE E 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a con-

tratação através do processo de dispensa (fls. 17 e 44). 
03 

F-- 

2.3.2 DA JUSTIFICATIVA E 

-o 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria  con- Lu _c 
templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 06). a  'FA  .c iu No entanto, recomenda-se que a Secretaria apresente Justificativa Complementar, de n 

a -8 -- modo a informar para quais escolas e centros de educação infantis as bandeiras serão destina- 
-J 

das. w 
0  co  (,) z 

cce, 
<  co  1.0. 

5 2 
O-  0  —  
CO y 
< CO  
LL  -o 

2  "Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exi- 
gível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a  CI  ▪  13 

• t) 

licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade,  pas- • Ta a. > 
sará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação" (MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Nite- 
rói:  Impetus,  2013, p. 465). b" to' 0. 0 

o .0 v 
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2.3.3 DA DEFINi0A0 00 GMT° 

As especificações mínimas do objeto. contidas no Termo de Referência de fls. 05/16, 

são claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 

direcionamento. 

2.3.4 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer 

favorável à contratação direta, via dispensa (fls. 43). 

A contratação de empresa para aquisição de bandeiras oficiais não envolve a aquisição 

de materiais, produtos ou gêneros disponibilizados por fornecedor exclusivo (inc. I); também 

não se trata de serviço técnico, de natureza singular, dentre aqueles descritos no  art.  13, da Lei 

n.° 8.666/93 (inc. II); e, também, não envolve a contratação de profissional do setor artístico 

(inc. Ill). Logo, não se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação  (art.  253  c/c o  art.  13,4  da 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos próprios 03 (três) 

orçamentos anexados aos autos: Bandesul Indústria e Comércio Eireli - EPP, ao preço de R$ 

7.800,00;  Big Band  Bandeiras Ltda.- ME, ao preço de R$ 6.660,00; e, R e G Indústria e Comércio 

Eireli, ao preço de R$ 9.820,00 (fls. 18/21). 

Porém, corno o menor orçamento é de R$ 6.660,00 (seis mil e seiscentos e sessenta 

reais), não ultrapassa o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a contratação direta, via 

dispensa, é possível, com base no  art.  24, inc. 115  c/c o  art.  23, inc. II, letra "a",6  ambos da Lei 

8.666/93 com as alterações atribuidas pelo  art.  1°, I, "b", da Medida Provisória n.° 961, de 06 

de maio de 20207. 

3  "Art.  25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, cm especial: I - para aquisição de ma-

teriais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 

vedada a preferencia de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 

registro do comércio do local  ern  que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confedera-

ção Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no  art.  13 desta 

Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação; Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresa-

rio exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública." 

4  "Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos 

a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; U - pareceres, pendas e avaliações em geral; Ill - asses-
sorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

VIII - (Vetado)."  
""Art.  24. É dispensável a licitação: (...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limi-

te previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refi-

ram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma  so  vez;" 

b  "Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incises I a tiI do artigo anterior serão determinadas em 

função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras e serviços não referidos no 

inciso anterior: a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 

7  "Art.  12  Ficam autorizados a administração pública de todos os entes federativos, de todos os Poderes e órgãos 

constitucionalmente autônomos: I - a dispense de licitação de que tratam os incisos I e  ii  do caput do  art.  24 da Lei n9  8.666, de 
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Entende-se que, riesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao beneficio 

dela extraivel. 

Como escreve Margal Justen Filho: 

"A pequena releváncia econômica da contratação no justifica gastos com uma lici-

tação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite 

se filia não  so  à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formalida-

des prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades e mais rápido o procedimento 

licitatório quanto menor for o valor a ser despendido peia Administração Pública."8  

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais nas 

hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam com-

provados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  25, I c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a contração 

seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que prestara cs, 
o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do preço; e, d) publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. (.) 
6  
,-,  co  u., 
,...- 

2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N.28.666/93 Lo  ,...) 
o o,  
La  

2.3.4.1.1 DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA 0 SERVIÇO .0 o 
o 
a) 
E 
'a De acordo  corn  os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Educação, .c 

Cultura e Esporte pretende contratar a  Big Band  Bandeiras Ltda. — ME, CNPJ 81.229.858/0001- 0, 
-,-D-co 

24, para a aquisição de bandeiras oficiais do Brasil, Estado do  Parana  e Município de <-)  co  0 
Chopinzinho/PR. F,  

6 .?._ 
13.  

E o ,., 
6 

2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA o v — 
6 w s: 

D c 
A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade é a Cs 'F•i- cc .e 

w (5- 
abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos jurí- 

dicosindeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao admi- 03  ió  
a z. 

nistrador.  
A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devido z o• 1 

p c->  co  
processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder PO- z a 6- 

co  io. 
blico a parâmetros constitucionalmente aceitáveis.  5 .., 

o (4  
Eo-  ° 
<Sn L5 .. -0 

-• 0 21 de junho de 1993, ate o limite de: b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e o ro  co  70  
para alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser . a) ro O. > > 
realizada de uma s6 vez;" -- CO 

8  JUSTEN FILHO, Marçai. Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual. e ampl. São '6 r`6 a c .> ,;-- 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 470.  
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A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio necessidade, 

adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permitem 

a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então: 

a) há necessidade da aquisição para que cumpra com o seu objeto? A contratação é 

necessária para que se possa adquirir bandeiras oficiais para as Escolas Municipais, Centros de 

Educação Infantil,  Paw  Municipal e super poste; 

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Ha um perfeito acoplamen-

to entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, já que se faz neces-

sária para a substituição de bandeiras oficiais, em razão do desgaste natural do material; 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 

beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na 

medida em que no orçamento repassado pela  Big Band  Bandeiras Ltda. — ME refere-se 

aquisição de bandeiras oficiais e, se comparado com os demais orçamentos, é o de menor valor. 

2.3.4.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

Li? 
A Secretaria juntou orçamentos das seguintes empresas: Bandesul Indústria e Comer-

cio Eireli - EPP, ao prego de R$ 7.800,00;  Big Band  Bandeiras Ltda.- ME, ao preço de R$ 

6.660,00; e, R e G Indústria e Comércio Eireli, ao prego de R$ 9.820,00 (fls. 18/21). 

Além disso, os orçamentos encontram-se datados e com a completa identificação das 

empresas que os forneceram e no Termo de Referência há a informação de que a servidora •c 
Fabiane Riedi  Rossi  foi a responsável pela pesquisa de preços (fls. 16). 

CO o  
co  o 

2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ii  
A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a 

contratação pretendida (F: 103 e 104) (fls. 22). LLJ s: 

Co 

D c 
O 7,1 
• .F. 
L1J 0-
D ° 

2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA ComissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE AP010 CO .6 _s 0-< 
C De acordo com o Decreto Municipal 536/2019, a Comissão Permanente de Licitações z 

esta formalmente constituída (fls. 03). z 

D (‘) 

O- co 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATARA  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA. — ME 
CO 

U-  'LS  

-▪  o o ca 
Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: o To 
a) habilitação jurídica: Oitava Alteração Contratual, Declaração de enquadramento no 

- O regime de ME/EPP e Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral (fls. 23/28; 36; 38); a o 
o 

Pigiria 6 de a o 
.7) 
•:4! 
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b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Ne-

gativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná, Certidão Positiva 
com Efeito Negativo de Débitos do Município de Marialva/PR (fls. 29/33; 39); 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Declaração de au-
sência de parentesco e de que não está incursa nas vedações do inc. Ill do  art.  8.666/93, Certi-

dão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ, Consulta ao Cadastro de 
Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS e Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — 

TCE/PR (fls. 34/35; 40/42). 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PuaLicAg.Ão 

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls. 45/66), atendem às exi-

gências previstas no  art.  24, II c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Admi-

nistrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dotação 

orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão e prazo de CO 

vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura; e o Item IX do Edital pres-

creve que a gestão da avença ficará a cargo da Secretária de Educação, Cultura e Esporte, Sra. 

ElisAngela Rodrigues, e a fiscalização a cargo dos servidores Roseli Lorenzi (titular) e Fabiane .0  

Rossi  (substituta). 
o 

CD 

2.3.9 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 

através das publicações de praxe. 

3 DA CONCLUSÃO C 
• .N 

W 
• ° 
O f> 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prosseguimento do 
• W 
-J 

Processo Licitatório n.2  178/2020 (Memorando 1Doc n.2  3.062/2020), instaurado pela Secreta- 2 w 
ria de Educação, Cultura e Esporte, com o objetivo de contratar, por dispensa, com base no  art.  o 

z 
24, II, da Lei n.2  8.666/1993, a empresa  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA. — ME, para a aquisição de  ban- 

• .• ;  
deiras oficiais do Brasil, Estado do Paraná e Município de Chopinzinho/PR, ao preço de R$ e 

6.660,00 (seis mil e seiscentos e sessenta reais), desde que atendidas as seguintes recomenda- -I 75  
O co  
—  co  ,„ 
< 03  
LL  

v 
O (  

o > 

0. o 
o tu- 
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U' -.,  

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 

Recomendação 1: apresentar Justificativa Complementar, de modo a 

informar para quais escolas e centros de educação infantis as bandeiras 

serão destinadas; 

Recomendação 2: apresentar declaração de que não pretende contra-

tar neste exercício fiscal, através de dispensa de licitação pelo valor, o 

bem, objeto destes autos, que ultrapassem o limite previsto no  art.  24, 

inciso II, da Lei 8.666/93. 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: atualizar o documento de fls. 33, posto que vencido; 

Recomendação 2: providenciar as publicações de praxe, anexando os 

comprovantes nestes autos. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações aci- 

ma, bem assim providenciar as publicações de praxe, sendo desnecessário o retorno dos autos 

a esta Procuradoria, salvo se entender de maneira diversa. 
Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Chopinzinho (PR), em 10 de agosto de 2020. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018— OAB/PR 26.368 

Página 8 de 8 



VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 3517-E829-5CD2-0O22 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 10/08/2020 11:45:26 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/3517-E829-5CD2-0O22  

• 

• 



REMESSA 

Aos 10 dias de agosto do ano de 2020, faço REMESSA dos 

presentes autos a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte, do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 
Decreto 433/2018 

• 

• 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte  

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 

Bairro São Miguel - 85.560-000 Chopinzinho — Paraná 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

ITEM UNID DESCRIÇAO QUAN 
DESTINO 

1 Conjunto Conjunto de Bandeiras do Brasil, Paraná 

e do município de Chopinzinho, 

confeccionadas em tecido Nylon  

paraquedas, medindo 2,70 x 3,85 (06 

panos), com brasões em impressão 

digital em  am bas  as faces. 

02 Super poste localizado em frente ao 

ginásio de esportes Dionisto Debona. 

Um conjunto será utilizado 

imediatamente e o outro ficará de 

reserva para ser substituido quando 

se fizer necessário. 

2 Conjunto Conjunto de Bandeiras Oficiais do Brasil 
e Paraná. Confeccionada em tecido 

100% Poliester, com costuras reforçadas, 

medindo 0,90 x 1,28 (02pan05), com 

brasões em impressão digital em ambas 

as faces. 

06 Escola Mun Tasso Azevedo da 

Silveira; Escola Mun Presidente 

Tancredo Neves; Escola Mun Coronel 

Santiago Dantas; Escola Mun de 

Excelencia; Centro de Educação 

Integral Maria Evanira Silverio; CMEI 

Oneide Cecatto dos Santos. 

3 Conjunto 

III Primeiros 

Bandeira Oficial do Município de 

Chopinzinho. Confeccionada em tecido 

100% Poliester, com costuras reforçadas, 

medindo 0,90 x 1,28 (02 panos), com 

brasões em impressão digital em ambas 

as faces. 

10 Escola Mun Tasso Azevedo da 

Silveira; Escola Mun Presidente 

Tancredo Neves; Escola Mun Coronel 

Santiago Dantas; Escola Mun de 

Excelencia; Centro de Educação 

integral Maria Evanira Silvério; CMEI 

Oneide Cecatto dos Santos; CMEI  

Passos; CMEI Recanto Feliz; 

CMEI Cristo Rei; CMEI Criança 

Esperança. 

4 Conjunto Conjunto de Bandeiras Oficiais do 

Brasil, Paraná e Chopinzinho. 

Confeccionada em tecido Nylon  

Paraquedas, medindo 0,90 x 1,28 (02 

panos), com brasões em impressão 

digital em ambas as faces. 

02 Mastro externo da prefeitura e CMEI 

Oneide Cecatto dos Santos. 

Chopinzinho, 11 de agosto de 2020. 

r, 
 

Elisa gela   Apar! ida de Araújo Rodrigues 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR  

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 
Bairro São Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

  

DECLARAÇÃO 

Em atendimento a recomendação 2 do memorando 1Doc 3062/2020 do processo 
licitatório 178 informarmos que esta secretaria não pretende adquirir, neste exercicio 
fiscal, aquisição de bandeiras além do previsto nesta dispensa de licitação. 

Atenciosamente, 

Chopinzinho,11 de agosto de 2020 

Elisangela Aparecida de Araújo Rodrigues 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
RUA SANTA EFIGENIA, 680 - CEP 86990-000 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 6305 / 2020 
Informações da Certidão: 

Data Emissão:11/08/2020 Código da Autentificação: 3247C.2C2E7.08D11AE13ED4E0F563CF29 

Data de Vencimento:10/09/2020 Protocolo: / 

Informações do Requerente: 

CNPJ/CPF: 81.229.858/0001-24 

Requerente:  BIG BAND  BANDEIRAS LIDA ME 

Finalidade: Licitação 

Identificação do Contribuinte 

Código / Nome: 22797 -  BIG BAND  BANDEIRAS LIDA - ME 

CPF/CNPJ: 81.229.858/0001-24 

Endereço: RUA PRESIDENTE NEREU RAMOS, 1261, CENTRO Marialva-PR CEP:86990000 

Complemento: 

CERTIFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda Pública 
Municipal, todavia foi constatado que existem pendências não vencidas até a presente data em nome 
do mesmo, relativas aos tributos de competência municipal. 

RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidão não 
servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal 
prevista nos Incisos de I a IX do artigo 149 da Lei Federal N° 5172/1966 - Código Tributário Nacional. 

Esta certidão emitida é válida em todo território nacional, refere-se exclusivamente aos débitos 
relativos ao tributos municipais, inclusive as inscrições em Divida Ativa, não abrangendo os demais 
tributos Federal e Estadual, com as finalidade previstas na Lei n°. 8.212, de 24 de juiho de 1991, e 
alterações exceto para: 

- Averbação de obra e construção civil no Registro de Imóveis; 
- Redução do capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão 

parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresarial ou simples; 
- Baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 10  10.406 de 10 

de janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples, inclusive 
de cisão total, fusão ou incorporação 

Marialva - PR, 11 de agosto de 2020 

Atenção: Esta Certidão foi emitida via  Internet,  e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código informado 
acima, acesse http://www.marialva.pr.gov.br, Tributos  Web, clique  na opção (CERTIDÕES) e posterior 
selecionado a Opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS). 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022401996-18 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.229.858/0001-24 
Nome:  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/12/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (11/08/2020 15:20:41) 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 39/2020 

Processo n° 178/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes em sua solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 3.062/2020 requer a Aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil, Estado do 
Paraná e Município de Chopinzinho-PR, conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, 
parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de Liciiação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 E. alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de RS 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital. 

Ill — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor:  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA - ME 
Endereço: Rua Presidente Nereu Ramos, 1.261, Centro. 
Cidade: Marialva CEP: 86.990-000 U.F.: PR 
CNPJ: 81.229.858/0001-24 
Representante Legal:  Vanessa  Fancelli Grande 
CPF: 030.246.129-98 RG: 7.648.519-4 SESP/PR 
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IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: • 4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. se  houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 
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V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou aliena0o de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.2.3 — A Medida Provisória N° 961, de 6 de Maio de 2020, atualiza os valores da Dispensa de 
Licitação de que tratam os incisos I e II do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, até o limite de respectivamente de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 6.660,00 (seis mil, seiscentos e sessenta 
reais), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — Deverá ser entregue o quantitativo total dos produtos com prazo de entrega de até 10 
(dez) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

6.2 — Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Educação, Rua MigL.  el  Procopio 
Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/PR, o recebimento  sera  feito pelos fiscais, isento 
de frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários 
e comerciais. 

6.3 — Os produtos recebidos serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o 
solicitado. 

6.4 — A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento e execução 
dos serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, 
sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repii-lcs, todas as 
despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou 
encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

6.5 — O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos 
serviços, encaminhando cópias 5 Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

• 

• 
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6.6 — A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

6.7 — Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do 
problema, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a 
abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na 
Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 

6.8 — O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

6.9 — É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

6.10— A vigência do Contrato  sera  de 120 (cento e vinte) dias após a data de assinatura. 

VII— VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 — Fica estipulado o valor de R$ 6.660,00 (Seis mil seiscentos e sessenta reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30(1974)F:103 e 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30(1975)F:104 

7.3 — 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Educação, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

7.3.1 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.z.94/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como  qua  quer outra 
circunstancia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

7.5 — O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  
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7.6 — A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, corr o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

7.7 — 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

VIII— DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 — Compete à Contratante: 

8.1.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos ent-egues com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

8.1.3 — Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto, para que seja reparado ou corrigido; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.5 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assu-nidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 — Compete à Contratada: 

8.2.1 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

8.1.1.2 — Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.1.1.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de aco-do com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

8.1.1.4 — Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.1.5 — Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
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8.1.1.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.1.7 — Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

IX — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educação. 

9.2 — A gestão do Contrato gerado ficara a cargo da Senhora Elisangela Aparecida de Araujo 
Rodrigues. 

9.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Roseli 
Aparecida Scolari Lorenzi, CPF:72699280968 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora 
Fabiane Riedi  Rossi,  CPF: 03905666910, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.3.1 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor cio Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

9.5 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/20151TC1J, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/G3 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
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10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5— Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 —A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação  des  situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretario Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encam nhada pelo 
Gestor do Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI— DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamentc, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. • 12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, cmissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta releva icia ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na • apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
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12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação de s situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encam nhada pelo 
Gestor do Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 12.7 do 
Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2— Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

• 

• 
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 11 de agosto de 2020. 

Josiane osc en  
Presidem- da  CPL 
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

1.1 Aquisição de bandeiras oficiais para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM QUANT UNID DESCRIPAO 

01 02 Conjunto Conjunto de Bandeiras do Brasil, 
Paraná e do município de 
Chopinzinho, confeccionadas em 
tecido  Nylon  paraquedas, medindo 2,70 
x 3,85 (06 panos), com brasões em 
impressão digital em ambas as faces, 
para o super poste localizado em frente 
ao ginásio de esportes Dionisto Debona. 

02 06 Conjunto Conjunto de Bandeiras Oficiais do 
Brasil e Paraná. Confeccionada em 
tecido 100% Poliester, com costuras 
reforçadas, medindo 0,90 x 1,28 
(02pano5), com brasões em impressão 
digital em ambas as faces, para eventos 
internos das escolas e centros de 
educação infantil municipais. 

03 10 Unidade Bandeira Oficial do Município de 
Chopinzinho. Confeccionada em tecido 
100% Poliester, com costuras 
reforçadas, medindo 0,90 x 1,28 (02 
panos), com brasões em impressão 
digital em ambas as faces, para eventos 
internos das escolas e centros de 
educação infantil municipais. 

04 02 Conjunto Conjunto de Bandeiras Oficiais do 
Brasil, Paraná e Chopinzinho. 
Confeccionada em tecido  Nylon  
Paraquedas, medindo 0,90 x 1,28 (02 
panos), com brasões em impressão 
digital em ambas as faces, para o 
mastro externo da Prefeitura Municipal e 
Instuições Escolares. 

VALOR TOTAL R$  

VALOR VALOR 
UNIT R$ TOTAL R$ 

1.590,00 3.180,00 

195,00 1.170,00 

160,00 1.600,00 

355,00 710,00 

6.660,00 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 39/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 39/2020, eu, 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA  CNPJ VALOR TOTAL R$ 

BIG BAND  BANDEIRAS  LTDA - ME 81.229.858/0001-24 6.660,00  

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 11 de agosto de 2020. • 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 251/2020. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada:  
Big Band  Bandeiras Ltda - Me. CNPJ: 81.229.858/0001-24. Objeto: Aquisição de Bandeiras 
Oficiais do Brasil, Estado do Paraná e Município de Chopinzinho-PR. Valor R$ 6.630,00 (Seis 
mil seiscentos e sessenta reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 39/2020. Fundamento 
Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1974) FONTE: 103 (1975) FONTE: 
104. Data da assinatura 11/08/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e  
Vanessa  Fancelli Grande, pela Empresa. 

• 
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CONTRATO N° 251/2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA - ME. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopirizinho — PR, representada por seu F--lefeito, Senhor Aivaro  Denis  Ceni Suoiaro, poriacior ao 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.9954 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA:  BIG BAND  BANDEIRAS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Presidente Nereu Ramos, 1.261, Centro, no Município de Marialva - Paraná, CEP 
85.560-000, inscrita r-NPJ: t31.229.858/0001-24, teicforra (A A) 3232-1628, nc-sstc. att.) rcpresen-
tado pela Senhora  Vanessa  Fancelli Grande, portador do CPF 030.246.129-98 e do RG 
7.648.519-4 SESP/PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 39/2020, Processo 
Licitat6rio n° 178/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEiRA — OBJETO 

1.1 Aquisição de bandeiras oficiais para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cul-
tura e Esporte, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇA0 
VALOR 
s s a et-r-  mgt.  
‘111" rk4)  

VALOR 
TOTAL R$ 

01 02 Conjunto Conjunto de Bandeiras do Brasil, 
Paraná e do município de Chopinzi-
nho, confeccionadas em tecido  Nylon  
paraquedas, medindo 2,70 x 3,85 (06 
panos), com brasões em impressão 
digital em ambas as faces, para o super 
poste localizado em frente ao ginásio 
de esportes Dionisto Debona. 

1.590,00 3.180,00 

02 06 Conjunto Conjunto de Bandeiras Oficiais do 
Brasil e Paranii. Confeccionada em 
tecido 100% Poliester, com costuras 
reforçadas, medindo 0,90 x 1,28 
(02pan0s), com brasões em impressão 
digital em ambas as faces, para eventos 
internos das escolas e centros de edu-
rqon infpntii mi!nicipni. 

195,00 1.170,00 

03 10 Unidade Bandeira Oficial do Município de 
Chopinzinho. Confeccionada em tecido 
100% Poliester, com costuras reforça-
das, medindo 0,90 x 1,28 (02 panos), 
com hrasries em impressão digital em 
ambas as faces, para eventos internos 
das escolas e centros de educação in-
fantil municipais. 

160,00 1.600,00 



•  

 Municipio de Chopinzinho°' 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

04 02 Conjunto Conjunto de Bandeiras Oficiais do 355,00 710,00 
Brasil, Paraná e Chopinzinho. Con-
feccionada em tecido  Nylon  Paraque- 
das, medindo 0,90 x 1,28 (02 panos), 
com brasões em impressão digital em 
ambas as faces, para o mastro externo 
da Prefeitura Municipal e Instuições 
Escolares. 

VALOR TOTAL R$ 6.660,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1 — Fica estipulado o valor de R$ 6.660,00 (Seis mil seiscentos e sessenta reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1974) F:103 e 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1975) F:104 

2.3 — 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, rela-
tiva aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Educação, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.3.1 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de ui iuma) só vez, nos termos do  art.  i F, cia Lei 9.494/97, com reciação dacia peia Lei 
11.960/091. 

2.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5 — 0 rviUNiCiPi0 não efetuará pagamento cie titulo LiesouniaLiu ou  put  meio Lie eu'oranga em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring"  

2.6 — A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.7 — 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.8 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSuLm I cmk.cirtA — DA QUALIDADE 

3.1 — A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo d 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

2 
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CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÈNCIA DO CONTRATO 

4.1 — Deverá ser entregue o quantitativo total dos produtos com prazo de entrega de até 10 (dez) 
dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.2 — Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Educação, Rua Miguel Procopio 
Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/PR, o recebimento será feito pelos fiscais, isento de 
frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais. 

4.3 — Os produtos recebidos serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o soli-
citado. 

4.4 — A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada As sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

II ,,as,, ..;t.ya, p. vtlutvs -.11  t l‘o •c.!, toclas dcspcsas  
vas,  tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.5 — O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
Prif"rninf-inrin ruirlia. A rnntrAtriA, pArA imPriin.tA rrirrpi;An d irrpoi iIriddpç pnntwia.g, SP!!11 

prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.6 — A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 

4.7 — Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades. 

4.8 — O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 

4.9 — É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.10— A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias após a data de assinatura. 

CLAUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 — Compete a Contratante: 

5.1.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos entregues com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 — Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no objeto, para que seja reparado ou corrigido; 

5.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
s5n/servirinr espectialmentp designado; 

3 
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5.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.5 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

5.2 - Compeie à Contratada: 

5.2.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

5.1.1.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-
rAricia, o objeto  nom  avarlas ou defeitos: 

5.1.1.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

5.1.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de t-iabiiitas;ciu c Huclifk,cyJtu cAiyidc t ia liuitaya-u, 

5.1.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

R 1 1 — ftianrin hninipr riegniirriprimpntn  rip  qtlAs riAl  ICI  liAC nnnri r; nor  nrt 1 enNTRA- 
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 

6.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

6.1.3 - /At CONTRATADA ecoi Lib Lill  CitUb  CID  CONTRATANITE i-e666,30 110 Gaso ii  text- 
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 

6.2 - 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer fac 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

4 
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6.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 

6.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7 — A inexecugão do  ()antral()  peia CONTRATADA potiera ensejar na rescisão eiou apiicação ue 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1 — A não entrega dos produtos contratados; 

6.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 

6.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o sPcjiiintP procedimfmto, via SiStPMA 1Dor: do CONTRATANTE,  nests  ordPrn• 

6.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes ã comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Agricultura, Pecuária e Meio Am-
biente, com os documentos pertinentes ã comprovação das situações e dos fatos a serem apura- 

6.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 

6.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
IPIMbrIlehrlr% "4" ri e-s,rit-srAes c ;e-v,r,r4;,+,rvsest-ti-c. i r, ei nesonri es ette, nr, ante, ri, 
I I SA, SACS  SISAl I LI LALC4tfl flJ, JSISJS.fl CASA OS.fl 1,111 • 1%,....C..".41 I 11,o1 ISSI, IS ÍSASfl.tSfl 151515155111  ISIS  SCSI,141 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA— DAS ALTERAÇÕES 

7.1 — 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a ceiebração de termo aditivo e/ou apostiiamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 

5 
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suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueies que não impiiquern em prejuízo grave  au  usuário, popuia0o, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  

iii  - penaiitiades pecuniárias. 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
finanopiros e patrimnniais A Ariministrar»in,  rill  giit? infrinjam aR normas ranulampntares e legeie 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o I 
CONTRATANTE autorizado a  rater,  ate o iiriiiie das muitas apiicadas, os créditos a que teria direi- 
to. rfi 
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8.5 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor onrrespondente ser cohrado jiidicialmente 

8.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Agricultura, Pecuária e Meio Am-
biente, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

8.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do  Con-
ir aio, 

8.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do  pro- 
root.., corn eicw-sie n irrnrr,rrl sesl• 

8.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 do Contrato. 

cLAUSULA NC,NA — DA GESTA0 E FiSCALiZAÇÂO 

9.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educação. 

9.2 — A gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Elisangela Aparecida de Araujo Ro-
drigues. 

9.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Roseli Aparecida 
Scolari Lorenzi, CPF: 72699280968 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Fabiane 
Riedi  Rossi,  CPF: 03905666910, estando sujeito A conferência quantitativa e posterior qualitativa 
na conformidade do item do objeto licitado. 

93 1 — Compete aos responsAveis pela fisnali7a0n nomilninar  an  gestor do Contrato as situaryies 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 

A.1 

9.5— Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015TTCU, havendo necessida- 4'1  
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo )\'s  

7 
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gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência A CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de iicitação, de contratação e de execução do objeto contratuai. 

10.2— Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre- 
ry'rm Pm nívg.k nn-rnmpgtitivrm; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla- 
dvieb dUb I UPI ebel Ital ltdb putiei U4J111 ObidtIVU IIIdLeIIdlrlIellLd d  

apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ga: sctre rsrNTRA3 ffica ded-rndo- iniAne in.ofinidrnonte , , s, a3da,d o OU  

por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4 — Considprando os propriRitna rias clAustilas anteriorPs, a CONTRATAnA noncnnia atitori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4, 1 — C.) CONTRATM:TE  floe  expressarriente eximido ole %.4ualquo, copt.n loabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2 — O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária com eventuais obrigações fiscais, administrativas,  dye!,  penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxes, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 4.r" 
responsabilidade  ()nice  e exclusive da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. • ,- 13  
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11.3 - Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comu-
nicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5 - Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferencia do presente Contraio, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2 - E por estarem cientes de todas as ciáusuias e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR '11 de agosto de 2020. 

c- 
cipio de Ctiopinzinho 

-ivar6 Dê * ni Scolaro - Prefeito 
Contratante 

-.¡It  
$1 v2'  

6-rm-y,-- 4,,,„„),,,.,,,,,,,,_rai.229.85-_0001 
 

Big Band  Bandeiras Lida - Me 
 

Vanessa  Fancelli Grande - Representante toe tisPko 1311k14'"‘.:J‘Ci  

A . j  dfs_._- 
1.10N° .. Contratada 

Gestora do Contraio  
%a MESIDEATE. V4E.W.1 ta:0'514- Elisangela Aarecida de Ara 

‘

, 'IVA 1 

tljo '1- drigues 

Roseli Ai5a> da Scolari Lorenzi 
Fiscal do ontrato 

iscal tituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N. 138/2020 PMM 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 034/2020 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADA: PEDRO PRANDO - ME 
CNPJ: n" 10.591.747/0001-15 
OBJETO: ContrataçãO de 1 (um) profissional Medico Clinico gemi 
com carga horenia de 20 (Vinte) horas semanais para atuar na 
Unidade Sentinela (Referência para atendimento de sintomas 
gripais a também do COVID-19. novo coranavirus). solicitado 
através da Secretaria de Saúde desta Municipalidade. 
VALOR TOTAL: RE 8.824,05 (oito  mã,  oitocentos e vinte e quatro 
reais e cinco centavos). 
EXECUÇÃO: 05 (disco) meses 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses 
DATA DE ASSINATURA: 19 de agosto de 2020 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 13712020-PMM 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N°06912019 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADA: J. M. COLES - TREMIX SONORIZAÇÃO - ME 
CNPJ: o 12.049.612/0001-58 
OBJETO: Contratações de serviços de sonorização. filmagens. 
fotografias, projeção com muttimidia e telão, transmissões de  
audio  e  video,  produções de programas  online,  visando atender a 
demanda das secretarias desta municipalidade: 
VALOR TOTAL: R$ 18.285.00 (dezoito mil duzentos e oitenta e 
cinco reais). 
EXECUÇÃO: Conforme solicitação da contratante. 
VIGÊNCIA: 0 presente termo contratual  sera  valido até 31 de 
dezembro de 2020. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de agosto de 2020. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÉNIOS 

EXTRATO DO CONTRATO N.°  139/2020-PMM 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N°069/2019- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADA: VALMOR MARTINS DOS REIS-ME 
CNPJ: n°80.222.664/0001-34 
OBJETO: Contratações de serviços de sononzação. filmagens, 
fotografias, projeção com muttimidia e teliSci. transmissões de  
Audio  e  video,  produções de programas  online,  visando atender a 
demanda das secretaries desta municipalidade: 
VALOR TOTAL: RS 13.627.00 (treze mil seiscentos e vinte o sete 
reais). 
EXECUÇÃO: Conforme necessidade da contratante. 
VIGÊNCIA: at6 31 de dezembro de 2020. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de agosto de 2020 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVENIOS 

EXTRATO DO CONTRATO N.°  140/2020-PMM 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2019- PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADA: CLECIR ROGERIO SUTIL DA TRINDADE-MEI 
CNPJ: n" 33.932.829/0001-81 
OBJETO: Contratações de serviços de sonorização, fdmagens, 
fotografias, projeção com multimidia e talão, transmissões de  
audio  e  video,  produções de programas  online,  visando atender a 
demanda das secretarias desta municipalidade. 
VALOR TOTAL: RS 11.038,00 (onze mil e trinta e oito reais). 
EXECUÇÃO: Conforme a necessidade da contratante. 
VIGÊNCIA: valido ata 31 de dezembro de 2020. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de agosto de 2020. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVENIOS 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 142/2020-PMM 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N°05812019 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADA: ENEIDA APARECIDA DA SILVA - VIDROS-ME 
CNPJ: n' 00.415.619/0001-67 
OBJETO: Fornecimento de persianas e  videos  para atender 
demanda nas Unidades Básicas de Saúde e em diversos  locals  
que se fizerem  necessaries  nesta municipalidade. 
VALOR TOTAL: RS 181.500.00 (cento e oitenta e um mil e 
quinhentos reais). 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 29 de julho de 2020 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVENIOS 
EXTRATO DO CONTRATO N.° 141/2020-PMM 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N°069/2019- PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADA: EDEVALDO PETKOVICZ-MEI 
CNPJ: n' 33.948.967/0001-59 
OBJETO: Contratações de serviços do sonorização, fitmagens, 
fotografias, projeção  corn  muttimidia e telao, transmissões de  
audio  e  video,  produções de prOgramas  online,  visando atender a  
demands  das secretaries desta municipalidade. 
VALOR TOTAL: RS 38.860.00 (trinta e oito mil oitocentos 
sessonta reais). 
EXECUÇÃO: Conforme a necessidade da contratante. 
VIGÊNCIA: valido  at.)  31 de dezembro de 2020. 
DATA DE ASSINATURA: 14 do agosto de 2019. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVENIOS 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE SUSPENSÃO DO 
CONTRATO N* 140/2020 - PMM  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
CONTRATADO: CLECIR ROGERIO SUTIL DA TRINDADE-MEI 
- CNPJ/MF sobe n.° 33.932.829/0001-81 
OBJETO: A  presents  suspensão se contestualiaa e se 
justifica, com base no  art.  73. incise VI "b" da Lei Federal n°  
9.504/1997, e disposições da Lei n°8.866/93, 
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2020. 
PUBLIQUE-SE - DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE SUSPENSÃO DO 
CONTRATO N' 139/2020 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA 
CONTRATADO: VALMOR MARTINS DOS REIS-ME - CNPJ/MF  
soh on  80 222 664/0001-34  

OBJETO: A  presents  suspensão se contextualma e se 
justifica, com base no  art.  73. Incise VI "h" da Lei Federal n* 
9.504/1997, e disposições da  Let  n° 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2020. 
PUBLIQUE-SE - DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVENIOS 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE SUSPENSÃO DO 
CONTRATO N°137/2020 - PMM  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA 
CONTRATADO: J. M. COLES - TREMIX SONORIZAÇÃO - ME 
-CNPJ/MF sob o n.° 12.049.612/0001-58 
OBJETO: A presente suspensão se contestualiza e sdk 
justifica, com base no  art.  73, inciso VI "h" da Lei Federal n° 
9.504/1997, e disposições da Lei 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2020. 
PUBLIQUE-SE - DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVENIOS 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE SUSPENSÃO DO 
CONTRATO N°141)2020 - PMM  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
CONTRATADO: EDEVALDO PETKOVICZ-MEI CNPJ/MF sob o 
n.° 33.948.967/0001-59 
OBJETO: A presente suspensão se contextualiza e se 
justifica, com base no  art.  73, Inc's° VI "h" da Lei Federal n° 
9.504/1997, e disposições da Lei n°  8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2020. 
PUBLIQUE-SE - DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVENIOS 

ERRATA  

RETIFICA-SE as publicações efetuadas no 
dia 17 de agosto de 2020, nas paginas 50 e 
51, do DIOEMS-Diario oficial dos Municípios 
do Sudoeste do  Parana  e na data de 18 de 
agosto de 2020, na pagina 85 do Diário do 
Sudoeste, referente aos instrumentos 
particulares de Suspenção das Atas de 
Registros de Preços n°  NV'  130/2019 - PMM, 
131/2019-PMM, 132/2019-PMM e 133/2019-
PMM, tornando-a SEM EFEITO. 

Mangueirinha, 14 de agosto de 2020. 

Publique-se 
Divisão Contratos e Convênios 

TERMO DE ANULACÃO  
O Prefeito Municipal. Elidio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que Ihe são conferidas pela legislação  ern  vigor, 
TORNA SEM EFEITO as publicações etetuadas no dia 1/ de 
agosto de 2020, nas paginas 50 e 51. do DIOEMS-Diário oficial 
dos Municipios do Sudoesto do  Parana  e na data de 18 de agosto 
de 2020, na pagina 05 do  Dario  do Sudoeste, referente aos 
instrumentos particulares do Suspenção das Atas de Registros de 
Pregos n N' 130/2019 - PMM. 131/2019-PMM. 132/2019-PMM o 
133/2019-PMM  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 136/2020-PMM 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 036 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADA: ACARVE COMERCIO E LICITAÇÕES 
CNPJ: n" 13.35.764.167/0001-03 
OBJETO: Aquisição de material permanente através de recursos 
do convênio 891784/2019 firmado  entree  Ministaiio dos Direitos 
Humanos, Secretaria Nacional de Politica as mulheres e o 
MunIcipio de Mangueirinha. 
VALOR TOTAL: RE 4.398.00 (quatro mil trezentos o noventa e 
oito reais). 
ENTREGA: 20 (vinte) dias 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 24 de julho de 2020 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVENIOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO rii• 101/2020 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N°051/2020 - PMM 
ORGAO GERENCIADOR: MUNICiP10 DE MANGUEIRINHA - 
PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: FABI RECAPAGENS D 
PENEUS LTDA 
CNPJ/MF n.° 01.846.805/0001-13 
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de recapagem 
e vulcanização de pneus nos velcutos de frota desta 
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VALOR TOTAL: RE 131.500.00 cento e  Uinta  e um 
quinhentos reais). 
ENTREGA: 05 (cinco) meses. 
VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de agosto de 2020. 
Mangueirinha. 13 de agosto de 2020. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVENIOS  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.  102/2020 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N°051/2020 - PMM 
ORGAO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - 
PR 
FORNECEDOR REGISTRADO: RECAPADORA MARRECAS 
I TDA-LPP 
CNPJ/MF n.° 05.689.415/0001-38  

OBJETO: Contratação de  simonise  para serviços de recapagem 
o vulcanização de pneus nos veiculos da frota desta 
mumci alidade.  
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VALOR TOTAL: RS 107.450.00 (cento e sete mil quatrocentos e 
cinquenta reais). 
ENTREGA: 05 cinco) meses. 
VIGÊNCIA: 05 (cinco)  MEMOS  
DATA DA ASSINATURA: 13 de agosto de 2020. 
Mangimirinha, 13 de agosto de 2320. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVENIOS 

DECIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 
004/2017- PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO  DI.  MANGUEIRINHA - PH 
CONTRATADA: AUTO POST0130NATTO LTDA 
CNPJ: 05.390.697/0001-78 
OBJETO - Constitui objeto deste Termo Aditivo o reajuste do 
valor pago para a contratada, no item n* 1- Gasolina Comum, 
com fulcro na Clausula Quarta, parágrafo único do forme 
contratual. 
00 VALOR: Reajusta-se o valor do contrato  ern  razão do 
aumento no preço médio da  tabs la  da ANP (Agência Nacional do  
Petiole°, Gas  Natural e Biocombustiveis). da região, os quais 
incidiram no valor do  combustive  GASOLINA COMUM, passando 
assim a vigorar os novos valores de para RS 4.06 (quatro  ream  e 
seis centavos), por litro. para RS 4,16 (quatro reais e dezesseis 
centavos), por litro. 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovica por melo deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Municipio de Mangueirinha. alocados nas 
dotações. consignadas no orçamento de 2020 
CLAUSULA QUARTA: Ficam ratificadas em todos os seus 
termos e condições, as demais clausulas do contrato ora aditado. 
Fica este  Term  fazendo paite integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos procuzam um  so  efeito. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de iolho de 2020. 
Mangueirinha. 31 de julho de 2020. 
PUBLIQUE-SE 

SEXTO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTO DE 
PREÇO N°204/2019 - PMM 
APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
204/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N.° 110/2019 - PMM, 
REALIZADO ENTRE 0 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
ESTADO DO PARANÁ E EMPF:ESA AUTO POSTO BONATTO 
LTDA. 
CNPJ: n° 77.774.867)0001-29 
DO OBJETO - Constitui objeto deste Termo de apostilamento 
reajuste do prepo pago para a contratada,  cons  fundamento no 
artigo 65. inciso II,  alines  'd". § 5' e § 6.cla Lei n° 8.666/1993, ca 
CLAUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS, do 
contrato 129/2018-PMM. 
DO VALOR: Reajusta-se o valor do contrato  ern  razão do 
aumento no preço médio da tabela da ANP (Agência Nacional do 
Petroleo.  Gas  Natural e Bioconbustiveis). da região, e media 
elaborada conforme previsão  co  CLAUSULA SEXTA - DOS 
REAJUSTES, da Ata de Registro de Preço n' 204/2019-PMM, os 
quais incidiram no valor do cornbustivel  oleo  diesel s-10. 
passando asslm a vigorar os  noses  valores de RS 3.15 (três reais 
o quinze centavos), por litro.  pa-a 328  (tits  reais e vinte e oito 
reais), por litro. 
RECURSOS FINANCEIROS - Os recursos financeiros 
decorrentes da prorrogação de ste Apostila mento correrão a 
corda do Municipio de Manguei inha, consignada no orçamento 
2020. 
CLAUSULA QUARTA: Ficam ratificadas em todos os seus 
termos e condições, as demais cláusulas do contrato ora aditado. 
Fica este Termo fazendo  pail°  integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos procuzam um  so  efeito. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2020. 
Mangueinnha, 17 de agosto de 2320. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONV ENIOS  
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Sexta-Feira, 21 de Agosto de 2020 Ano IX —  Edição Ne 2179 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 39/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 39/2020, 
eu, ALVARO DENIS CEM SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RS 

BIG BAND  BANDEIRAS LIDA-ME 81.229.85810001-24 6.660 00  

Conforme proposta.  Ea  decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 11 de agosto 
de 2020. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 21/08/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n°251/2020. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada:  Big Band  Bandeiras Ltda—Me. CNPJ: 
81.229.858/0001-24. Objeto: Aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil. Estado do  Parana  
e Municipio de Chopinzinho-PR. Valor RS 6.660.00 (Seis mil seiscentos e sessenta reais). 
Origem: Dispensa de Licitação n°39/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: (1974) FONTE: 103 (1975) FONTE: 104. Data da assinatura 
11/08/2020. Assinam: Alvaro Dénis Ceni Scolaro. pelo Município e  Vanessa  Fancelli 
Grande. pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANA rio dia 21/08/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Gonçalves, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 13.501.148-7 e 
do CPF/MF sob n° 093.549.159-73  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 15/2020. 
OBJETO: Lote 02: Execução de obra de pavimentação poliédrica em 
estrada rural. Local: Linha Raldi, Interior — Chopinzinho-PR. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM 
ESTRADAS RURAL, LOTE 2: LINHA RALDI, COM 6.720,00 M2. 
CONVÉNIO N° 189/2020 — SEAB 
VALOR:R$ 171.872,00 (cento e setenta e um mil oitocentos e setenta 
e dois reais). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a 
conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
05.01.267820008.1.002.4.4.90.51 (1401/F000 — 1918/F930). 
APLICAÇÃO DE MULTA:Compete à Divisão de Tesouraria do 
CONTRATANTE a aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 150 
(cento e cinquenta) dias contatos a partir da emissão da ordem de 
serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:210 (duzentos e dez) dias a partir da data 
de assinatura. 
FORO:Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 14 de agosto de 2020. 

Município de Chopinzinho 
AL VARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 
Contratante 

J R Pavimentações LTDA  
JUAN ROSS!  GONÇALVES 
Representante 
Contratada 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:55248396 
0011111111111111  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMMSTRATAO 
EXTRATO DE CONTRATO 251-2020 - DL 39-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 251/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada:  Big Band  Bandeiras Ltda - Me. CNPJ: 
81.229.858/0001-24. Objeto: Aquisição de Bandeiras Oficiais do 
Brasil, Estado do Paraná e Município de Chopinzinho-PR. Valor R$ 
6.660,00 (Seis mil seiscentos e sessenta reais). Origem: Dispensa de 
Licitação n° 39/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: (1974) FONTE: 103 (1975) FONTE: 104. Data 
da assinatura 11/08/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo 
Município e  Vanessa  Fancelli Grande, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alcncar Przendziuk 

Código Identificador:F2E20339 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 39-2020 - PROCESSO 178-2020 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO  REF.  DISPENSA DE 
LICITACAO N° 39/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 39/2020, eu, ALVARO DÊNLS 
CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

Valor total RS 
BID  BAND  BANDEIRAS LIDA - ME 

Conforme proposta. E a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 11 de agosto de 2020. 

LVARO DÊNIS CENI SCOLARO ,fft 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código identificador:3027FD74 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

GABINETE DA PREFEITA 
ERRATA 

I - A Prefeitura Municipal de Colombo vem pela presente corrigir a 
Portaria n° 435/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná -  AMP,  Edição n° 2071, de Ildeagosi.ode 2020, onde se 
I'd:Prep-0 Presencial n° 0457/2020, Leia-se: Pregão Presencial n° 
057/2020" 

II - A Prefeitura Municipal de Colombo vem pela presente corrigir a 
Portaria n° 427/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná -  AMP,  Edição n° 2074, de 14deagostode 2020, onde se 
Id:tomada de preços n° 016/2019, Leia-se:tomada de preços n° 
016/2020" 

Ill - A Prefeitura Municipal de Colombo vem pela presente corrigir a 
Portaria n° 425/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná -  AMP,  Edição n° 2074, de 14deagostode 2020, onde se 
lê.-pregão Eletronico n° 036/2019, Leia-se:pregão Eletronico n° 
036/2020" 

IV - A Prefeitura Municipal de Colombo vem  pea  presente corrigir a 
Portaria n° 361/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná -  AMP,  Edição n° 2038, de 25dejunhode 2020, onde se 
18:pregão presencial  re  049/2019Leia-se:prepo presencial  le  
049/2020" 

Dd-se publicidade, 

Paço Municipal de Colombo Em 20de agostode 2020. 

IZABETE CRISTINA PA  VIN  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Cassio Strapasson 

Código Identificador:D53CDA39 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 471/2020 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

1 - Designar a Servidora Pública Municip21Marilize Sonntag 
Okoinski, RG n° 8.299.366-5, para atuar como F  seal  das Atas n° 332 
A 340de 2020, Processo Licitatório Pregão Eletrónicon° 048/2020, que 
tem por objetoa contratação de  empress  especializada por meio do 
sistema de registro de preço para o fornecimento de brindes,camisetas 
e materiais promocionais,atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Colombo. 

Dê-publicidade,  

Paco  Municipal de Colombo, Em 14de marcode 2020. 

IZABETE CRISTINA PA  VIN  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Cassio Strapasson 

Código Identificador:2716F3C5 

EMPRESA CNPJ 
SI.229.858/0001-24 6.660,00  
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